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CIELO S.A. 

CNPJ/MF 01.027.058/0001-91 

Aviso aos Acionistas 

Pagamento de Dividendos 

 

 

 

A CIELO S.A. (“Companhia”) (B3: CIEL3 / OTCQX: CIOXY) comunica aos Senhores Acionistas, ao 

mercado em geral e aos demais interessados que o Conselho de Administração da Companhia, 

durante reunião realizada em 1º de agosto de 2017 aprovou a declaração de dividendos 

intercalares ad referendum da Assembleia Geral Ordinária, com base no resultado do 1º 

semestre de 2017 (“Dividendos”). 

  

Os Dividendos serão distribuídos no montante total de R$ 1.002.051.725,57 (um bilhão, dois 

milhões, cinquenta e um mil, setecentos e vinte e cinco reais  e cinquenta e sete centavos), que 

somados ao R$325.300.000,00 (trezentos e vinte e cinco milhões e trezentos mil reais) que serão 

distribuídos a título de juros sobre capital próprio em 29 de setembro de 2017, conforme 

deliberado em reunião do Conselho de Administração realizada em 23 de junho de 2017, 

equivalem ao percentual de 70% (setenta por cento) do lucro líquido da Companhia, apurado 

conforme as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), após a dedução necessária para 

a recomposição da reserva legal equivalente a 5% (cinco por cento) de seu lucro líquido até o 

limite de 20% do capital social da Cielo. 

 

Os Dividendos serão distribuídos aos acionistas nas proporções de suas participações no capital 

social da Companhia, sendo que não farão jus as ações mantidas em tesouraria. O valor a ser 

pago por ação é estimado em R$0,369244845 e poderá sofrer alteração em razão de negociações 

com ações em tesouraria pela Companhia, incluindo alienações para o cumprimento do 

programa de opções e ações restritas. O valor final a ser pago por ação será informado no dia 15 

de setembro de 2017.  

 

Os Dividendos serão pagos aos acionistas no dia 29 de setembro de 2017, com base na posição 

acionária de 15 de setembro de 2017 sendo as ações da Companhia negociadas “ex direitos” a 

partir de 18 de setembro de 2017, inclusive. O pagamento ocorrerá por meio da instituição 

depositária das ações – Banco Bradesco S.A. (“Banco Bradesco”), mediante crédito automático 

para acionistas correntistas e acionistas que já tenham informado ao Banco Bradesco o número 
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de seu CPF ou CNPJ e a respectiva conta bancária. Os acionistas que não tenham feito essa 

indicação deverão se dirigir a uma Agência Bradesco para atualização dos dados cadastrais. 

Informamos que os acionistas detentores de ações custodiadas na B3 S.A.- Brasil, Bolsa, Balcão, 

receberão os Dividendos por intermédio de seus agentes de custódia e os acionistas detentores 

de ADRs (American Depositary Receipts) receberão por meio do Deutsche Bank Trust Company 

Americas, instituição depositária contratada.  

 

Barueri, 1º de agosto de 2017. 

 

 

CLOVIS POGGETTI JUNIOR 

Vice Presidente Executivo de Finanças e Diretor de Relações com Investidores 
 


